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Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de equipamentos de proteção
individual nas práticas de atividades e condução de Kart para lazer e
atividades correlatas no Estado do Ceará.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1° Os responsáveis por todos os espaços que sejam utilizados para as práticas de atividades e
condução de Kart, no Estado do Ceará, ficam obrigados a garantir a disponibilização, o uso e a
fiscalização de Equipamentos de Proteção Individual aos condutores dos veículos utilizados.

Parágrafo único. Para efeito dessa Lei, considera-se espaço para as práticas de atividades e condução de
Kart todos e quaisquer ambientes, fechados e abertos, em que existam pistas e veículos Kart para lazer e
atividades correlatas.

Art. 2° Todos os espaços para as práticas de Kart são obrigados a atender aos critérios existentes de
regularização e segurança exigidos pelos Órgãos competentes.

Art. 3° São itens obrigatórios definidos como Equipamentos de Proteção Individual nos termos dessa Lei:

I - Capacete com certificação do INMETRO;

II - Balaclava;

III - Luvas;   

IV - Toca e prendedor para cabelos compridos;

V - Macacão adequado para amortecer impactos em caso de acidentes;

Art. 4° Todos os veículos Kart são obrigados a ter proteções especiais para a prevenção de acidentes com
o piloto.

Parágrafo único. São consideradas proteções especiais obrigatória, nos termos do caput desse artigo:
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I - Proteção para evitar acesso direto a partes mecânicas rotativas, polias, eixos e outros;

II - Proteção para evitar acesso direto a partes energizadas;  

III - Proteção para evitar acesso direto a superfícies quentes e combustíveis;

Art. 5° Todos os itens definidos nessa Lei são de obrigatória manutenção continuada para que seja
assegurado o pleno funcionamento.

Art. 6° Fica obrigatória a presença de profissional habilitado, com itens e equipamentos de primeiros
socorros, em todos os espaços que sejam utilizados para as práticas de atividades e condução de Kart, nos
horários de funcionamento e das práticas.

Art. 7° A não observância e não cumprimento dessa Lei implicará aos responsáveis as seguintes
penalidades:

I - Multa de 1200 (mil e duzentas) UFIRCEs;

II - Suspensão das atividades por 30 (trinta) dias, na reincidência;

III - Cassação definitiva da permissão de funcionamento.

Parágrafo único. As sanções pecuniárias instituídas nessa Lei serão atualizadas anualmente pelo Índice de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), acumulado no exercício anterior, ou por outro índice que venha sucedê-lo.

Art. 8° Caberá aos órgãos competentes de fiscalização as ações para o cumprimento dessa Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2019.

 

NEZINHO FARIAS

DEPUTADO ESTADUAL

 

           JUSTIFICATIVA:

 

 

A presente proposição tem como objetivo estabelecer normas básicas de segurança para o funcionamento
de kartódromo, a fim de evitar acidentes nas pistas de corrida, protegendo a integridade física ou até
mesmo a vida das pessoas.

Inúmeros são os acidentes registrados pelos usuários de karts em todo o Brasil. Recentemente, no
município de Recife, Débora Stefanny Dantas de Oliveira, uma jovem de 19 anos, no dia 11 de agosto,
teve seu couro cabeludo brutalmente arrancado, depois que seus cabelos ficaram presos no motor do kart,
enquanto participava de uma corrida, chegando a ficar em estado grave de saúde. No caso de Débora,
faltaram a proteção de pescoço e o macacão. De acordo com informações iniciais pelas autoridades
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locais, a balaclava, que é um capuz que se coloca sobre a cabeça e tampa do queixo até a boca, foi
colocada. A proteção se torna ainda mais essencial para mulheres ou homens que tenham os cabelos
compridos. Os cabelos devem ser colocados dentro da touca e nenhum fio com mais de 10 centímetros
pode estar para fora.

Diante disso, precisa se implantar ações eficazes de fiscalização e de controle dos kartódromos, a fim de
que não façam mais vítimas, inclusive fatais. Desta feita, não pode o Poder Público ficar inerte, diante da
utilização indevida de karts.

A Constituição Federal/88, em seu artigo 24, inciso V e IX, dispõe que compete à União, aos Estados e
ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, e educação,
cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação.

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico;

(...)

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimento e inovação.”

Ainda no mesmo sentido, a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, nos remete ao direito básico do
consumidor:

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados
por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados
perigosos ou nocivos; (...)”

 

Diante da grande relevância da matéria, submeto o presente à apreciação de meus nobres pares, contado
com o apoio necessário para sua aprovação.

DEPUTADO NEZINHO FARIAS

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI N° 00471/2019

AUTORIA: DEP. NEZINHO FARIAS

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL NAS PRÁTICAS DE ATIVIDADES E CONDUÇÃO DE KART
PARA LAZER E ATIVIDADES CORRELATAS NO ESTADO DO CEARÁ.”

 

 

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 00471/2019
Deputado , que: Nezinho Farias “Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de Equipamentos de
Proteção individual nas práticas de atividades e condução de Kart para lazer e atividades
correlatas no Estado do Ceará.”

 

DO PROJETO
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Dispõem os artigos da presente propositura:

 

“Art. 1° Os responsáveis por todos os espaços que sejam utilizados para as
práticas de atividades e condução de Kart, no Estado do Ceará, ficam
obrigados a garantir a disponibilização, o uso e a fiscalização de
Equipamentos de Proteção Individual aos condutores dos veículos
utilizados.

Parágrafo único. Para efeito dessa Lei, considera-se espaço para as
práticas de atividades e condução de Kart todos e quaisquer ambientes,
fechados e abertos, em que existam pistas e veículos Kart para lazer e
atividades correlatas.

Art. 2° Todos os espaços para as práticas de Kart são obrigados a atender
aos critérios existentes de regularização e segurança exigidos pelos Órgãos
competentes.

 

Art. 3° São itens obrigatórios definidos como Equipamentos de Proteção
Individual nos termos dessa Lei:

 

I - Capacete com certificação do INMETRO;

II - Balaclava;

III - Luvas;   

IV - Toca e prendedor para cabelos compridos;

V - Macacão adequado para amortecer impactos em caso de acidentes;

 

Art. 4° Todos os veículos Kart são obrigados a ter proteções especiais para
a prevenção de acidentes com o piloto.

Parágrafo único. São consideradas proteções especiais obrigatória, nos
termos do caput desse artigo:

 

I - Proteção para evitar acesso direto a partes mecânicas rotativas, polias,
eixos e outros;

II - Proteção para evitar acesso direto a partes energizadas;  

III - Proteção para evitar acesso direto a superfícies quentes e
combustíveis;
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Art. 5° Todos os itens definidos nessa Lei são de obrigatória manutenção
continuada para que seja assegurado o pleno funcionamento.

 

Art. 6° Fica obrigatória a presença de profissional habilitado, com itens e
equipamentos de primeiros socorros, em todos os espaços que sejam
utilizados para as práticas de atividades e condução de Kart, nos horários
de funcionamento e das práticas.

 

Art. 7° A não observância e não cumprimento dessa Lei implicará aos
responsáveis as seguintes penalidades:

I - Multa de 1200 (mil e duzentas) UFIRCEs;

 

II - Suspensão das atividades por 30 (trinta) dias, na reincidência;

III - Cassação definitiva da permissão de funcionamento.

Parágrafo único. As sanções pecuniárias instituídas nessa Lei serão
atualizadas anualmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), acumulado no exercício anterior, ou por outro índice que venha
sucedê-lo.

 

Art. 8° Caberá aos órgãos competentes de fiscalização as ações para o
cumprimento dessa Lei.

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

 

2. JUSTIFICATIVA:

 

Justifica o ilustre Parlamentar que:

 

“A presente proposição tem como objetivo estabelecer normas básicas de
segurança para o funcionamento de kartódromo, a fim de evitar acidentes
nas pistas de corrida, protegendo a integridade física ou até mesmo a vida
das pessoas.
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Inúmeros são os acidentes registrados pelos usuários de karts em todo o
Brasil. Recentemente, no município de Recife, Débora Stefanny Dantas de
Oliveira, uma jovem de 19 anos, no dia 11 de agosto, teve seu couro
cabeludo brutalmente arrancado, depois que seus cabelos ficaram presos no
motor do kart, enquanto participava de uma corrida, chegando a ficar em
estado grave de saúde. No caso de Débora, faltaram a proteção de pescoço e
o macacão.

 

De acordo com informações iniciais pelas autoridades locais, a balaclava,
que é um capuz que se coloca sobre a cabeça e tampa do queixo até a boca,
foi colocada.

 

A proteção se torna ainda mais essencial para mulheres ou homens que
tenham os cabelos compridos. Os cabelos devem ser colocados dentro da
touca e nenhum fio com mais de 10 centímetros pode estar para fora.

 

Diante disso, precisa se implantar ações eficazes de fiscalização e de
controle dos kartódromos, a fim de que não façam mais vítimas, inclusive
fatais. Desta feita, não pode o Poder Público ficar inerte, diante da utilização
indevida de karts.

 

A Constituição Federal/88, em seu artigo 24, inciso V e IX, dispõe que
compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico
e paisagístico, e educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia,
pesquisa, desenvolvimento e inovação.

 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens
e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

(...)

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimento e inovação.”

 

Ainda no mesmo sentido, a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, nos
remete ao direito básico do consumidor:
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“Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos; (...)”

 

3. ASPECTOS LEGAIS

 

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ ”exvilegis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”.

 

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS
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A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60,inciso I, Constituição Estadual:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

            I - aos deputados  estaduais”

 

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

 

II – projeto:

(.....)

 

b) de lei ordinária;

(.....)

 

“Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”
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(.....)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”.

 

4. DO PARECER

 

4.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

 

O projeto em estudo, conforme já fora elencado, tem por objetivo determinar que os responsáveis por
todos os espaços que sejam utilizados para as práticas de atividades e condução de kart, no Estado do
Ceará, fiquem obrigados a garantir a disponibilização, o uso e a fiscalização de Equipamentos de
Proteção individual aos condutores dos veículos utilizados.

 

Observa-se, outrossim, que a matéria objeto da proposição em análise diz respeito, , resumidamente A
, sendo imperioso mencionar, neste diapasão, os artigosPROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

da Constituição Federal que fazem menção à iniciativa legislativa no tocante ao assunto em foco, sendo
concorrente a competência para deflagrar a respectiva iniciativa de leis:

 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

 

(...)

 

V - produção e consumo;

(...)

              

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

 

A Constituição Estadual, por sua vez, em homenagem ao princípio da simetria, ainda no que diz respeito
à iniciativa de leis, estabelece em seu artigo 16, V e VIII, a competência concorrente dos Estados para
legislar juntamente com a União e os Municípios sobre o assunto acima mencionado.
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A Carta Magna Federal, por sua vez, elencou a defesa do consumidor no rol dos direitos fundamentais
estabelecendo taxativamente em seu art. 5º, XXXII, como dever do Estado a proteção do consumidor.

 

Sob a nossa ótica, a proposição em tela se adequa aos preceitos e princípios norteadores da Lei
Consumerista (lei nº 8.078/1990), notadamente no que se refere à proteção e defesa do consumidor,
levando-se em conta o que dispõe o artigo 6º desta norma, inciso I, segundo o qual: são direitos básicos
do consumidor, a proteção da vida, saúde, segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos.

 

É importante mencionar, ainda, que diante da inexistência de Legislação federal sobre o assunto, podem
os estados exercitar a competência legislativa plena, para atender as suas peculiaridades, na forma do art.
24, parágrafo 3º, da CF. 

 

Ademais, a legislação aqui proposta está de acordo com Regulamento Nacional de Kart expedido pela
Confederação Brasileira de Automobilismo – Conselho Técnico Desportivo Nacional, que, inobstante
trazer regramento para a prática profissional do esporte, certamente pode servir de referência para a
prática voltada ao lazer: 

 

Artigo 9º  Da indumentária:

Será obrigatório o uso de capacete de proteção com viseira, homologado
por órgão internacional reconhecido pela FIA, dentro do seu prazo de
validade. Será obrigatório também o uso de macacão homologado pela
CIK/FIA, dentro do seu prazo de validade, além de luvas e sapatilhas de
competição. Os pilotos das categorias PMK, PCK, e PJMK deverão usar
obrigatoriamente o protetor de pescoço. Nas demais categorias será
recomendado o seu uso. Pilotos com barba e/ou cabelos compridos deverão
obrigatoriamente usar balaclava. A indumentária completa deverá ser
usada pelo piloto em quaisquer situações nas quais ele esteja utilizando
uma pista de kart, mesmo em treinos não oficiais ou de amaciamento de
motores. Em caso de chuva, o piloto poderá usar sobre viseira giratória,
mantendo a viseira original.

I No macacão deverão constar de forma legível, o nome do piloto, seu tipo
sanguíneo e fator RH, não podendo o mesmo, em nenhuma hipótese,
apresentar furos ou rasgos, e nem deixar expostas partes do corpo. A
identificação do piloto no capacete é recomendada.

II As luvas deverão ser totalmente fechadas, e não poderão em nenhuma
hipótese, apresentar furos que venham a deixar expostos punhos, palmas e
dedos.

III A indumentária completa deverá ser apresentada para vistoria no
horário constante da programação do evento ou no momento em que for
solicitada por um oficial de competição.
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IV Se o Comissário, ao examinar qualquer um dos itens acima, julgar que o
equipamento não ofereça segurança ao piloto, este poderá, a seu critério,
reter o equipamento e devolvê-lo ao final da competição. Assim, o piloto
deverá apresentar ao Comissário, outro equipamento em substituição ao
previamente reprovado, para que seja usado na competição.

 

Além disso, ao nosso sentir, o Projeto em estudo esgota seus efeitos na relação entre o
consumidor-usuário e o fornecedor-prestador de serviço, visando garantir, repise-se, a segurança dos
consumidores deste esporte.

 

Por fim, entendemos que, nesse caso, há que serem sopesados o princípio da livre iniciativa (artigo 170)
com o princípio da proporcionalidade e os demais princípios norteadores do Código de Defesa do
Consumidor, na medida em que estes supostamente entram em conflitam com regulamentação do tema
aqui proposto.

 

Porém, nessas situações, entendemos que os princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre
concorrência devem ser mitigados considerando-se que estão sendo atendidos os interesses de toda uma
gama de consumidores que terão o seu direito à segurança assegurado pela proposição em tela.

 

É saber: os princípios da livre e da livre concorrência não possuem valor absoluto na ordem
constitucional pátria e podem/devem ser relativizados em determinadas circunstâncias para a salvaguarda
de outros valores constitucionalmente assegurados.

 

Neste sentido:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N.
7.844/92 DO ESTADO DE SÃO PAULO.   MEIA ENTRADA
ASSEGURADA AOS ESTUDANTES REGULARMENTE                 
MATRICULADOS EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO.

INGRESSO EM CASAS DE DIVERSÃO, ESPORTE, CULTURA E
LAZER. COMPETÊNCIA CONCORRENTE ENTRE A UNIÃO,
ESTADOS-MEMBROS E O DISTRITO FEDERAL PARA
LEGISLAR SOBRE DIREITO ECONÔMICO.
CONSTITUCIONALIDADE. LIVRE INICIATIVAE ORDEM
ECONÔMICA. MERCADO. INTERVENÇÃO DO ESTADO NA
ECONOMIA. ARTIGOS 1o, 3o, 170, 205, 208, 215 E 217, § 3o, DA
CONSTITUIÇÃO DOBRASIL.

 

1. É certo que a ordem econômica na Constituição de 1988 define
opção por um sistema no qual joga um papel primordial a livre
iniciativa. Essa circunstância não legitima, no entanto, a assertiva
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de que o Estado só intervirá na economia em situações
excepcionais.

 

2. Mais do que simples instrumento de governo, a nossa Constituição
enuncia diretrizes, programas e fins a serem realizados pelo Estado e
pela sociedade. Postula um plano de ação global normativo para o
Estado e para a sociedade, informado pelos preceitos veiculados pelos
seus artigos 1º, 3º e 170.
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3. A livre iniciativa é expressão de liberdade titulada não nas pela

empresa, mas também pelo trabalho. isso a   Constituição, ao
contemplá-la, cogita também da “iniciativa do Estado”; não a
privilegia, portanto, como bem pertinente apenas à empresa. Se de um
lado a Constituição assegura a livre iniciativa, de outro determina ao
Estado a adoção de todas as providências tendentes a garantir o
efetivo exercício do direito à educação, à cultura e ao desporto
[artigos 23, inciso V, 205, 208, 215 e 217, §3º, da Constituição].
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4. Na composição entre esses princípios e regras há de ser
preservado o interesse da coletividade, interesse público primário.

 

5. (...) Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.
(ADI Rel.: Min. E 3/11/2005, maioria. 2 jun. 2006, 4. NoROS DJ

mesmo sentido: Plenário. ADI 3.512/ES. Rel.:Min.EROS
15/2/2006,maioria. 23jun.2006,3.).DJ

 

A necessidade de ponderação entre os valores  e  foi levantadalivre concorrência proteção ao consumidor
no julgamento da ADI 2.334/DF. O relator desse processo, Min. Gilmar Mendes, assim exprimiu o seu
entendimento:

[...] os princípios da livre concorrência, da propriedade privada e da
livre iniciativa não podem ser concretizados em detrimento do
interesse público, especialmente da defesa do consumidor.

 

Nesse sentido, o texto constitucional é expresso ao estabelecer que “a
ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna,
conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes
princípios: [...] III –função social da propriedade; IV – livre
concorrência; V –defesa do consumidor [...]”.

 

A simples enunciação desses princípios afigura-se suficiente para
demonstrar que o texto supõe uma relação equilibrada na aplicação
dessas fórmulas de otimização, não se podendo atribuir prevalência à
idéia de livre concorrência em detrimento da devida proteção ao
consumidor. (STF. Plenário. ADI 2.334/DF. 24/4/2003,un. DJ, 30
maio 2003.).

 

Assim, temos que a proposição em destaque, da forma como aqui elencada, afigura-se plenamente
viável sob o aspecto jurídico-constitucional, devendo seguir o seu curso regular nesta Casa de Leis.

 

5. CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em análise, porPARECER FAVORÁVEL
estar em consonância com os princípios e preceitos ditados no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº
8.078/90; bem como com o disposto no art. 5º, XXXII; artigo 24, V e VIII, da Constituição Federal;
artigo 16, V e VIII, da Constituição do Estado do Ceará.
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É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
03/10/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
04/10/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

22 de 51



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 471/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
07/10/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
25/11/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 471/2019

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL NAS PRÁTICAS DE ATIVIDADES E
CONDUÇÃO DE KART PARA LAZER E
ATIVIDADES CORRELATAS NO ESTADO DO
CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Nezinho Farias, o qual dispõe sobre aProjeto de Lei nº 471/2019
obrigatoriedade do uso de equipamentos de proteção individual nas práticas de atividades e condução de
kart para lazer e atividades correlatas no Estado do Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que  " A presente proposição tem como objetivo
estabelecer normas básicas de segurança para o funcionamento de kartódromo, a fim de evitar
acidentes nas pistas de corrida, protegendo a integridade física ou até mesmo a vida das pessoas.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 09/21, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa dispor sobre a obrigatoriedade do uso de equipamentos de proteção
individual nas práticas de atividades e condução de kart para lazer e atividades correlatas no Estado do
Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência do Estado, uma vez que se coloca dentre as matérias de competência residual do mesmo,
pois não se encontra nas outras competências previstas pela Constituição Federal de 1988, conforme
disposto no art. 25, §1° da mesma. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência residual dos Deputados Estaduais, conforme
o art. 60, I, da Constituição Estadual do Ceará, pois não se vê disposta nas alíneas do art. 60, II, §2º, do
mesmo diploma legal, que elenca as iniciativas de competência privativa do Governador do Estado.

Entretanto, em relação ao art. 7º, onde o autor estipula multas, observamos que estas quando apresentadas
devem vir precedidas de um estudo técnico, com cálculos específicos, análise de valores, feito por
especialistas ligados diretamente aos órgãos e/ou secretaria que guarde pertinência com a matéria, não
cabendo ao parlamentar fazer esta exigência, considerado tal uma afronta ao previsto no art. 60, §2°, “e”,
da Constituição Estadual, que destina ao Poder Executivo projeto que lide sobre matéria orçamentária.

Diante do exposto, apresentamos ao Projeto de Lei nº 471/2019 o PARECER FAVORÁVEL COM
 à regular tramitação da presente Proposição, por se encontrar emSUPRESSÃO DO ART. 7º

concordância com os ditames legais.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE  CULTURA E ESPORTES.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Acrisio Sena

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo).                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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GABINETE DO DEPUTADO ACRISIO SENA

PARECER
16/12/2019

PROJETO DE LEI Nº 471/2019

AUTOR: DEPUTADO NEZINHO FARIAS

 

1 – RELATÓRIO

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 471/2019, de autoria do Deputado Nezinho Farias, que “dispõe sobre a
obrigatoriedade do uso de equipamentos de proteção individual nas práticas de atividades e condução de
Kart para lazer e atividades correlatas no Estado do Ceará”.

No citado projeto, o parlamentar aduz que “os responsáveis por todos os espaços que sejam utilizados
para as práticas de atividades e condução de Kart, no Estado do Ceará, ficam obrigados a garantir a
disponibilização, o uso e a fiscalização de Equipamentos de Proteção Individual aos condutores dos
veículos utilizados”.

 

Prossegue, considerando como espaço para as práticas de atividades e condução de Kart “todos e
quaisquer ambientes, fechados e abertos, em que existam pistas e veículos Kart para lazer e atividades
correlatas”.

 

Determina que são itens obrigatórios definidos como Equipamentos de Proteção Individual nos termos
daquela Lei: I - Capacete com certificação do INMETRO; II - Balaclava; III - Luvas;   IV - Toca e
prendedor para cabelos compridos; e, V - Macacão adequado para amortecer impactos em caso de
acidentes”.

 

Aduz que “fica obrigatória a presença de profissional habilitado, com itens e equipamentos de primeiros
socorros, em todos os espaços que sejam utilizados para as práticas de atividades e condução de Kart, nos
horários de funcionamento e das práticas”.
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Em síntese, justifica que “inúmeros são os acidentes registrados pelos usuários de karts em todo o Brasil.
Recentemente, no município de Recife, Débora Stefanny Dantas de Oliveira, uma jovem de 19 anos, no
dia 11 de agosto, teve seu couro cabeludo brutalmente arrancado, depois que seus cabelos ficaram presos
no motor do kart, enquanto participava de uma corrida, chegando a ficar em estado grave de saúde. No
caso de Débora, faltaram a proteção de pescoço e o macacão. De acordo com informações iniciais pelas
autoridades locais, a balaclava, que é um capuz que se coloca sobre a cabeça e tampa do queixo até a
boca, foi colocada”.

 

Reitera que “a proteção se torna ainda mais essencial para mulheres ou homens que tenham os cabelos
compridos. Os cabelos devem ser colocados dentro da touca e nenhum fio com mais de 10 centímetros
pode estar para fora”.

 

A Procuradoria desta Casa Legislativa manifestou-se pelo regular tramitação do projeto em análise, por
estar em consonância com os princípios e preceitos ditados no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº
8.078/90, bem como com o disposto no art. 5º, XXXII; artigo 24, V e VIII, da Constituição Federal;
artigo 16, V e VIII, da Constituição do Estado do Ceará.

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, por meio de parecer do Relator, Deputado Júlio César
Filho, apresentou parecer favorável ao Projeto de Lei nº 471/2019, com SUPRESSÃO DO ART. 7º, por
se encontrar concordância com os ditames legais.

.

 

A proposição foi encaminhada para a Comissão de Cultura e Esportes, para análise de mérito.

 

É o relatório.

 

2 – ANÁLISE

 

A proposição quando apresentada em uma Casa Legislativa se submete à análise de juridicidade e de
mérito. “A juridicidade representa condição de admissibilidade da tramitação das proposições
legislativas. Examinar a admissibilidade de uma proposição significa apreciar-lhe certos aspectos
preliminares que devem anteceder lógica e cronologicamente sua análise de fundo, esta relativa à
conveniência política de aprovação de seu conteúdo (análise de mérito)[1]”.

 

A iniciativa do parlamentar se adequa às disposições da Constituição Estadual, especialmente ao que
estabelecem os arts. 58, caput e inciso III, combinado com o 60, inciso I, que assim dispõem:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

...

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de lei:

I. Aos Deputados Estaduais;

 

Acrescente-se que, ainda na Constituição Estadual, tem-se que:

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da
administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(....) VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo
e da administração estadual, na forma da lei;

 

No âmbito do Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
invoca-se o disposto nos artigos 196, inciso II, alínea “b” e 206, inciso II, abaixo transcritos:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

...

II - projeto:

...

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

...

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

O projeto de lei  dispondo sobre a obrigatoriedade do uso de equipamentos de proteçãosob examine
individual nas práticas de atividades e condução de Kart para lazer e atividades correlatas no Estado do
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Ceará é, de acordo com o art. 48, XVIII, “b”, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, pertencente
ao campo temático sobre o qual a Comissão de Cultura e Esportes tem competência para se manifestar,
senão vejamos:

 

“Art. 48 São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos
temáticos ou áreas de atividades:

(...)

*XVIII - Cultura e Esportes:

*Acrescido pela Resolução nº 616, de 17.02.2011. D.O. de 24.02.2011.

...

*b) incentivo à valorização e à difusão da prática esportiva e inclusão social
por meio do esporte; *Acrescido pela Resolução nº 616, de 17.02.2011.
D.O. de 24.02.2011”.

 

A apresentação da proposição se dá com o “objetivo estabelecer normas básicas de segurança para o
funcionamento de kartódromo, a fim de evitar acidentes nas pistas de corrida, protegendo a integridade
física ou até mesmo a vida das pessoas”.

 

Afirma que “precisa se implantar ações eficazes de fiscalização e de controle dos kartódromos, a fim de
que não façam mais vítimas, inclusive fatais. Desta feita, não pode o Poder Público ficar inerte, diante da
utilização indevida de karts”.

 

A via eleita pelo mesmo se mostra adequada para propositura da matéria, notadamente em face das
disposições constitucionais que dão supedâneo à análise de mérito ora exigida no processo legislativo, em
face das disposições inseridas no texto da Constituição Federal tratando do exercício das funções
institucionais pelo Estado para editar leis, ora no uso da competência concorrente, ora na suplementar,
mas sempre, no caso concreto, inserindo programas de incentivo a atividades desportivas associadas a
condutas voltadas para a segurança das práticas do esporte que a legislação estabelece sob as diversas
formas, senão vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

IX – educação, cultura, ensino, , ciência, tecnologia, pesquisa,desporto
desenvolvimento e inovação;

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e
não-formais, como direito de cada um, observados:
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I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a
sua organização e funcionamento;

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do
desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto
rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-
profissional;

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação
nacional.

 

O encaminhamento do Projeto, sob a ótica do resguardo constitucional e regimental, em nada afronta o
princípio da separação dos poderes, posto que regular é a previsão nesses normativos de tal projeto, o que
inviabiliza, por conseguinte, a invocação de vício de iniciativa, notadamente pela possibilidade regulada
no inciso III, do art. 58, da Constituição Estadual, já transcrito.

Feita a observação acima, a proposição, incontestavelmente, contempla o interesse público diretamente
envolvido, guardando compatibilidade com o dever do estado de proteger integralmente o cidadão,
fiscalizando a utilização de equipamentos de proteção, por ocasião de práticas desportivas.

No âmbito infraconstitucional, é determinante a invocação da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 (Lei
Pelé), que instituiu normas gerais sobre desporto e dá outras providências, precisamente em seu art.  2º,
adiante transcrito:

 

Art. 2º O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:

XI – da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade
desportiva, quanto a sua integridade física, mental ou sensorial;

 

Igualmente, o Decreto nº 4.960, de 19 de janeiro de 2004, que criou a Comissão Nacional de Prevenção
da Violência e Segurança nos Espetáculos Esportivos (Consegue), em seu art. 2º, VIII, estabelece:

 

Art. 2º Para o efeito do disposto no art. 1º, compete à Consegue:

 

VIII – articular o apoio técnico e financeiro para o desenvolvimento, a
implementação e a avaliação de medidas de caráter estratégico ou
prioritário, para a implantação da política nacional de prevenção da
violência e segurança nos espetáculos esportivos, por meio de convênios e
parcerias com os vários órgãos públicos e organizações da sociedade civil;

 

Assim é que, vislumbrando-se a possibilidade de o estado legislar suplementarmente, de modo a
fortalecer, mais ainda, a segurança dos desportistas, mediante a exigência de equipamentos de proteção
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em relação à prática de determinadas modalidades de esportes e, ainda, pelos fundamentos acima
declinados, nos manifestamos pela admissibilidade jurídico-constitucional do projeto de lei,
ressaltando-se que não foi identificado nenhum óbice impeditivo de sua aprovação, vez que atende aos
ditames do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e aos pressupostos
constitucionais e legais, inclusive quanto à competência legislativa estadual.

III - PARECER DO RELATOR: Face ao exposto, constatado que a redação do Projeto n° 471/2019 se
encontra em consonância com Regimento Interno desta Casa, bem como com os ditames das
Constituições Federal e Estadual, em análise de mérito, emito PARECER FAVORÁVEL ao presente
Projeto de Lei.

 

[1] OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasília: Núcleo de Estudos
e Pesquisas/CONLEG/Senado, agosto/2014 (Texto para Discussão nº 151). Disponível em:
www.senado.leg.br/estudos.  

DEPUTADO ACRISIO SENA

DEPUTADO (A)
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Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

42 de 51



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM, SUPRESSÃO DO ART. 7º                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO NIZO COSTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 471/2019

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL NAS PRÁTICAS DE ATIVIDADES E
CONDUÇÃO DE KART PARA LAZER E
ATIVIDADES CORRELATAS NO ESTADO DO
CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Nezinho Farias, o qual dispõe sobre aProjeto de Lei nº 471/2019,
obrigatoriedade do uso de equipamentos de proteção individual nas práticas de atividades e condução de
kart para lazer e atividades correlatas no estado do Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que"A presente proposição tem como objetivo
estabelecer normas básicas de segurança para o funcionamento de kartódromo, a fim de evitar
acidentes nas pistas de corrida, protegendo a integridade física ou até mesmo a vida das pessoas.
Inúmeros são os acidentes registrados pelos usuários de karts em todo o Brasil. Recentemente, no
município de Recife, Débora Stefanny Dantas de Oliveira, uma jovem de 19 anos, no dia 11 de agosto,
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teve seu couro cabeludo brutalmente arrancado, depois que seus cabelos ficaram presos no motor do
kart, enquanto participava de uma corrida, chegando a ficar em estado grave de saúde.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 26 de
novembro de 2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator
designado pela CCJR), que apresentou parecer favorável com supressão do art. 7º.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de equipamentos de proteção individual
nas práticas de atividades e condução de kart para lazer e atividades correlatas no estado do Ceará.

A matéria buscadispor sobre aobrigatoriedade do uso de equipamentos de proteção individual nas práticas
de atividades de alto risco, como condução de Kart. A proposição tem como objetivo zelar pela proteção
da saúde daqueles que praticam esse tipo de esporte ou que o fazem casualmente. É uma política pública
de auxílio a saúde. Para não deixar nenhum vício na presente Proposição, sugerimos a supressão do artigo
8º e assim não restar qualquer óbice à matéria.

Diante do exposto, no tocante ao , de autoria do Deputado Nezinho Farias,Projeto de Lei n° 471/2019
apresentamos o   à regularPARECER FAVORÁVEL COM A SUPRESSÃO DO ARTIGO 8º,
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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a
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E ONZE

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL NAS PRÁTICAS DE ATIVIDADES E
CONDUÇÃO DE KA1IT PARÁ LAZER E
ATIVIDADES CORRELATAS NO ESTADO DO
CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Os responsáveis por todos os espaços que sejam utilizados para as práticas
de atividades e condução de Kart, no Estado do Ceará, ficam obrigados a garantir a
disponibilização, o uso e a fiscalização de Equipamentos de Proteção Individual aos condutores
dos veículos utilizados.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, considera-se espaço para as práticas de
atividades e condução de Kart todos e quaisquer ambientes, fechados e abertos, em que existam
pistas e veículos Kart para lazer e atividades correlatas.

Art. 2.° Todos os espaços para as práticas de Kart são obrigados a atender aos
critérios existentes de regularização e segurança exigidos pelos órgãos competentes.

Art. 3.° São itens obrigatórios definidos como Equipamentos de Proteção Individual
nos termos desta Lei:

1— capacete com certificação do INMETRO;

II — balaclava;

III — luvas;

IV — touca e prendedor para cabelos compridos;

V — macacão adequado para amortecer impactos em caso de acidentes.

Art. 4.° Todos os veículos Kart são obrigados a ter proteções especiais para a
prevenção de acidentes co piloto.
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4;

AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

Parágrafo único. São consideradas proteções especiais obrigatórias, nos termos do
caput deste artigo:

1 — proteção para evitar acesso direto a partes mecânicas rotativas, polias, eixos e
outros;

TI—proteção para evitar acesso direto a partes energizadas;

ifi — proteção para evitar acesso direto a superfícies quentes e combustíveis.

Art. 5•0 Todos os itens definidos nesta Lei são de obrigatória manutenção continuada
para que seja assegurado o seu pleno funcionamento.

Art. 6.° Fica obrigatória a presença de profissional habilitado, com itens e
equipamentos de primeiros socoifos, em todos os espaços que sejam utilizados para as práticas
de atividades e condução de Kart, nos horários de funcionamento e das práticas.

Art. 7.° Caberá aos órgãos competentes de fiscalização as ações para o cumprimento
desta Lei.

Art. 8.°f&ta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO ~à\ASSEMBLEIÁ LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 15 dej~~e~,2O21.

DE?. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DE?. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA

$LL 2.~ VICE—PRESIDENTE (em exercício)
DE?. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO

~‘ DEP. AUDIC MOTA
‘ 2.° SECRETÁRIO

DEP. É1UIC4 AM~RIM
3? SECRETÁRIA
DEI’. AP. LUIZ HENRIQUE
4~0 SECRETÁRIO

Autógrafo de Lei número duzentos e onze 2
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Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

“Art. 4.º Durante a Sessão Legislativa anual, não serão concedidos mais de 14 (quatorze) títulos honoríficos de Cidadania Cearense”. (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.585, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Nelinho)

DETERMINA COMO UM DOS CASOS DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO O REALIZADO À PESSOA COM 
FIBROMIALGIA NOS ESTABELECIMENTOS QUE INDICA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os estabelecimentos públicos estaduais e os privados deverão garantir, durante todo o horário de expediente, como um dos casos de atendimento 

prioritário o realizado à pessoa com fibromialgia.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.586, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Nezinho Farias)

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL NAS 
PRÁTICAS DE ATIVIDADES E CONDUÇÃO DE KART PARA LAZER E ATIVIDADES CORRELATAS NO 
ESTADO DO CEARÁ. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.° Os responsáveis por todos os espaços que sejam utilizados para as práticas de atividades e condução de Kart, no Estado do Ceará, ficam 

obrigados a garantir a disponibilização, o uso e a fiscalização de Equipamentos de Proteção Individual aos condutores dos veículos utilizados.
Parágrafo único. Para efeito desta Lei, considera-se espaço para as práticas de atividades e condução de Kart todos e quaisquer ambientes, fechados 

e abertos, em que existam pistas e veículos Kart para lazer e atividades correlatas.
Art. 2.° Todos os espaços para as práticas de Kart são obrigados a atender aos critérios existentes de regularização e segurança exigidos pelos órgãos 

competentes.
Art. 3.° São itens obrigatórios definidos como Equipamentos de Proteção Individual nos termos desta Lei:
I – capacete com certificação do INMETRO;
II – balaclava;
III – luvas;
IV – touca e prendedor para cabelos compridos;
V – macacão adequado para amortecer impactos em caso de acidentes.
Art. 4.° Todos os veículos Kart são obrigados a ter proteções especiais para a prevenção de acidentes com o piloto.
Parágrafo único. São consideradas proteções especiais obrigatórias, nos termos do caput deste artigo:
I – proteção para evitar acesso direto a partes mecânicas rotativas, polias, eixos e outros;
II – proteção para evitar acesso direto a partes energizadas;
III – proteção para evitar acesso direto a superfícies quentes e combustíveis.
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Art. 5.° Todos os itens definidos nesta Lei são de obrigatória manutenção continuada para que seja assegurado o seu pleno funcionamento.
Art. 6.° Fica obrigatória a presença de profissional habilitado, com itens e equipamentos de primeiros socorros, em todos os espaços que sejam 

utilizados para as práticas de atividades e condução de Kart, nos horários de funcionamento e das práticas.
Art. 7.° Caberá aos órgãos competentes de fiscalização as ações para o cumprimento desta Lei.
Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.587, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Tony Brito e coautoria Romeu Aldigueri)

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA – TEA, PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Os órgãos públicos do Estado do Ceará preferencialmente promoverão a divulgação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro 

Autista – TEA, em seus sítios oficiais da rede mundial de computadores, de forma clara, mediante links ou interfaces de fácil constatação e acesso.
Parágrafo único. Deverá constar na divulgação de que trata o caput deste artigo minimamente informações sobre os direitos e as garantias, os benefícios 

e demais situações jurídicas julgadas cabíveis em favor das pessoas com Transtorno do Espectro Autista.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.588, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Tony Brito)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AO SUPERENDIVIDAMENTO DO 
CONSUMIDOR NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização e Combate ao Superendividamento do Consumidor no Estado Ceará, a ser realizada 

anualmente, na Semana do dia 15 de março, Dia Estadual e Mundial do Consumidor.
Parágrafo único. A Semana instituída no caput deste artigo será realizada em conjunto com a Semana Estadual do Consumidor instituída pela Lei 

n.º 14.168, de 15 de julho de 2008.
Art. 2.º A Semana Estadual de Conscientização e Combate ao Superendividamento do Consumidor fica incluída no Calendário Oficial de Eventos 

do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.589, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Evandro Leitão)

MODIFICA O ART. 2.º DA LEI Nº10.695, DE 22 DE JULHO DE 1982.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Modifica o art. 2.º, caput, acrescenta o § 1.º e renumera o parágrafo único da Lei n.º 10.695, de 22 de julho de 1982, que passa a vigorar 

com a seguinte redação:
“Art. 2.º A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará escolherá o Melhor Empresário do Ano, entre nomes indicados pelos empresários cearenses, 
por meio de suas entidades de classes, ou por 1/3 (um terço) dos membros do Poder Legislativo, mediante deliberação da Mesa Diretora.
§ 1.º Institui o dia 8 de junho como o Dia do Empresário Cearense.
........” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº250, 03 de agosto de 2021.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº72, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008, LEI 
ORGÂNICA E ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei Complementar Estadual n.º 72, de 12 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte alteração:
“Art. 41. ...........
§ 1.º Os suplentes substituem os membros do Conselho Superior em suas licenças e afastamentos superiores a 10 (dez) dias, sucedendo-lhes, em 
caso de vacância.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.179, de 02 de agosto de 2021.

REVOGA AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO Nº29.255, DE 09 DE ABRIL DE 2008.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, CONSI-

DERANDO o disposto no Decreto n.º 29.255, de 09 de abril de 2008, que estabelece uso preferencial de software livre como ferramenta corporativa padrão 
da execução e gestão da política estadual de tecnologia da informação e comunicação do Poder Executivo estadual; CONSIDERANDO a necessidade de 
garantir a adoção, por parte dos órgãos e entidades do Governo do Estado, das soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC mais vantajosas 
e que atendam, com melhores níveis de qualidade, aos requisitos técnicos necessários para o fornecimento dos serviços digitais aos cidadãos; CONSIDE-
RANDO que o contexto atual de TIC proporciona a disponibilização diária, no mercado, de várias soluções tecnológicas inovadoras e de baixo custo, e que 
a limitação ao uso de soluções livres, além de não implicar necessariamente na gratuidade ou vantagem pecuniária da Administração Pública, pode retardar 
o processo de transformação digital nos órgãos e entidades do Governo do Estado do Ceará; CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas por meio do 
programa Hub de Tecnologia da Informação e Comunicação – HTIC, em conformidade com a Lei n° 16.727, 26 de dezembro de 2018, alterada pela Lei nº 
16.921, de 08 de julho de 2019, DECRETA:

Art. 1º Revoga-se o Decreto nº 29.255, de 09 de abril de 2008.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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